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 Documento de Formalização de Demanda (DFD) 

 

1. SETOR REQUISITANTE  

Unidade Requisitante: Câmara Municipal de Vereadores 

Responsável pela Demanda: Marco Antonio Grillo 

Carga/Função: Diretor Geral 

2. OBJETO  

 
 

 
 

 
 
3. TIPO 

(    ) Material de Consumo  
(    ) Material / equipamento permanente  
( x ) Serviço  
(    ) serviço continuado 
 
4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 
(    ) Pregão Eletrônico - ARP  
( X ) Dispensa Eletrônica  
(    ) Inexigibilidade  
(    ) Concorrência  
(    ) Dispensa  emergencial 
 
5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
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6. ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALOR 

R$ 4.500,00 à 8.000,00 

7. QUANTIDADE A SER ADIQUIRIDA 

01 empresa 

8. INDICAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Marco Antonio Grillo  

Amanda Dias Cezati  

Sara Lorenzoni Zavarize  

 
 

 

Venda Nova do Imigrante, 31 de março de 2026. 

 

 

MARCO ANTÔNIO GRILLO 

Diretor Geral 

 

 

Encaminho avaliação de servidora, para devidas providencias. 

É o que se apresenta 

 











 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 

 
Solicitação de Compras/Serviços n° 45/2026, processo nº 284/2026 

 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE PNEUS E 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO VEICULAR NOS 

VEÍCULOS OFICIAIS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE VENDA NOVA DO 

IMIGRANTE/ES  CHEVROLET CRUZE 
 PLACA RBJ 6C72 E TOYOTA 

COROLLA  PLACA MSN 9416 
 

 

 
Área requisitante: Diretoria Geral 

 

Servidor/Esquipe responsável pela elaboração: 

Amanda Dias Cezati  Mat.: 000156 

 

Data de elaboração: 17/04/2026



 
 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A presente demanda decorre da necessidade de aquisição de pneus novos e da 

realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos oficiais da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES, sendo eles o Chevrolet Cruze, 

placa RBJ 6C72, e o Toyota Corolla, placa MSN 9416. 

Os veículos são utilizados de forma contínua no atendimento das demandas 

institucionais, especialmente em deslocamentos de vereadores e servidores, o que 

ocasiona desgaste natural de seus componentes, comprometendo, com o tempo, as 

condições de segurança e funcionamento. 

No caso do veículo Chevrolet Cruze, identificou-se a necessidade de substituição de 

04 (quatro) pneus, bem como a realização de serviços de alinhamento e 

balanceamento, essenciais para garantir a estabilidade, dirigibilidade e segurança do 

automóvel. 

Já para o veículo Toyota Corolla, placa MSN 9416, foi identificada a necessidade de 

substituição de componentes do sistema de suspensão e direção, bem como do 

sistema de freios, incluindo: buchas da barra estabilizadora dianteira e traseira, 

buchas da balança/bandeja dianteira e traseira, coxim e batente do amortecedor 

dianteiro, par de bieletas dianteiras e kit de pastilhas de freio dianteira e traseira. 

A não realização dos serviços poderá comprometer a segurança dos usuários, além 

de gerar danos mais graves aos veículos e custos superiores com manutenções 

corretivas emergenciais. 

Dessa forma, evidencia-se a necessidade administrativa da contratação, visando 

garantir a continuidade das atividades institucionais e a adequada conservação do 

patrimônio público. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

O artigo 12 da Lei nº 14.133/2021 estabelece o Plano de Contratações Anual (PCA) 

como instrumento de planejamento das contratações públicas, visando promover 

maior eficiência, previsibilidade e transparência na gestão das aquisições e 



 
 
contratações da Administração. A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante 

possui o referido Plano e o utiliza como ferramenta de apoio ao planejamento e à 

gestão de suas demandas administrativas. 

 

Entretanto a presente contratação não estava inicialmente prevista no PCA, tendo em 

vista que a necessidade surgiu de forma posterior e imprevisível, em decorrência do 

desgaste natural dos veículos oficiais. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação abrange o fornecimento de pneus e a prestação de serviços de 

manutenção veicular, com fornecimento de peças e mão de obra necessários. 

 

Quanto à natureza do objeto, trata-se de serviço comum, cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

3.1 Requisitos mínimos: 

 

I. A CONTRATADA deverá atender a todos os requisitos de regularidade jurídica, 

fiscal, trabalhista, técnica e econômico-financeira, conforme legislação vigente; 

 

II. Considerando tratar-se de serviço de execução imediata, não haverá formalização 

de contrato, sendo a Nota de Empenho o instrumento hábil para a contratação; 

 

III. A execução dos serviços deverá ocorrer no prazo máximo de até 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir do recebimento da Autorização de Fornecimento e da 

Nota de Empenho. 

 

3.2 Requisitos de Sustentabilidade Ambiental: 

Em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU, 

deverão ser observados os seguintes requisitos: https:/ www.gov.br/agu/pt-



 
 
br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf 

 

3.2.1. Práticas Sustentáveis na Execução 

A empresa contratada deverá adotar práticas sustentáveis durante a execução dos 

serviços de manutenção preventiva, incluindo, sempre que aplicável: 

 

técnicas e ambientais vigentes, priorizando aqueles que apresentem menor impacto 

ambiental; 

 

resíduos automotivos, tais como filtros usados, fluidos de freio e embreagem, óleos e 

demais materiais contaminantes, observando a legislação ambiental aplicável; 

 

encaminhamento a empresas ou sistemas licenciados para coleta, reciclagem ou 

descarte; 

 

prestação de informações relacionadas à execução dos serviços, de modo a reduzir 

o consumo de papel; 

 

execução dos serviços, contribuindo para a eficiência e a sustentabilidade do 

processo. 

 

3.3. Requisitos de Acessibilidade: 

Considerando as disposições da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 

Pessoa com Deficiência), a empresa contratada deverá assegurar que eventuais 

sistemas, plataformas ou meios digitais utilizados para comunicação, controle ou 

prestação de informações relacionadas à execução dos serviços sejam, sempre que 

aplicável, compatíveis com recursos de acessibilidade, tais como interfaces intuitivas 

e compatibilidade com tecnologias assistivas. 



 
 
 

3.4 Exigência de Amostra: 

Não será exigida a apresentação de amostra ou prova de conceito para esta 

contratação, tendo em vista a natureza comum dos serviços a serem executados. 

 

3.5 Garantia da Contratação: 

Não será exigida garantia da contratação, nos termos da legislação vigente. 

 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

Para determinar o quantitativo necessário, foi realizada uma avaliação técnica 

detalhada no veículo em oficina especializada, com o objetivo de identificar as peças 

que necessitam substituição e os serviços de manutenção corretiva e preventiva 

indispensáveis à plena recuperação do automóvel. 

Item Descrição do Objeto Un Quant 

01 Pneu 215/50 R17, 1ª linha, 
com certificação INMETRO 

(Chevrolet Cruze) 

UN 
4 

02 Alinhamento (Chevrolet 
Cruze) 

SERV 01 

03 Balanceamento (Chevrolet 
Cruze) 

SERV 04 

04 Bucha barra estabilizadora 
dianteira/traseira (Toyota 

Corolla) 

UN 
02 

05 Bucha da balança/bandeja 
dianteira (Toyota Corolla) 

 

 

UN 02 

05 Bucha da balança/bandeja 
traseira (Toyota Corolla) 

 

 

UN 02 

06 
Coxim batente amortecedor 
dianteiro (Toyota Corolla) 

 

UN 
02 

07 Par de bieleta dianteira 
(Toyota Corolla) 

PAR 
02 

08 Kit pastilha de freio dianteira 
(Toyota Corolla) 

KIT 
01 



 
 

09 Kit pastilha de freio traseira 
(Toyota Corolla) 

KIT 
01 

10 Mão de obra ÚNICA 
01 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado consiste na prospecção e análise das alternativas 

possíveis de soluções, podendo, entre outras opções, serem consideradas 

contratações similares realizadas por outros órgãos e entidades da Administração 

Pública, com o objetivo de identificar a existência de metodologias, práticas ou 

modelos de contratação que melhor atendam às necessidades da Administração. 

 

A presente contratação refere-se ao fornecimento de pneus automotivos e à execução 

de serviços de manutenção preventiva e corretiva nos veículos oficiais Chevrolet 

Cruze, placa RBJ 6C72, e Toyota Corolla, placa MSN 9416, pertencentes à frota da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante/ES. Tais serviços serão realizados por 

meio de contratação direta de empresa especializada, com fornecimento de peças e 

mão de obra, caracterizando-se como serviço com fornecimento imediato, nos termos 

do inciso X do art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Com o objetivo de identificar a alternativa mais adequada para atendimento da 

demanda, foram realizadas pesquisas em sítios eletrônicos especializados, bem como 

consultas a empresas do ramo automotivo local, incluindo oficinas mecânicas e 

fornecedores de pneus, visando mapear as soluções disponíveis no mercado, os 

modelos de contratação adotados e os valores praticados. 

 

A partir do levantamento realizado, foram identificadas as seguintes soluções de 

mercado, que poderiam, em tese, atender às necessidades da Administração: 

 

1. Contratação de empresa mediante formalização de contrato continuado 

(vigência de 12 meses) 



 
 
Essa alternativa consiste na celebração de contrato administrativo de natureza 

continuada, abrangendo o fornecimento de pneus e a execução de serviços de 

manutenção veicular preventiva e corretiva ao longo de período determinado. 

 

Tal modelo é comumente adotado por órgãos que possuem frotas extensas, com 

demandas frequentes e permanentes por manutenção. Entretanto, no caso da 

Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, a frota é reduzida e as necessidades 

de manutenção ocorrem de forma pontual, conforme o desgaste natural dos veículos. 

Assim, a adoção de contrato continuado poderia gerar custos administrativos 

adicionais, necessidade de gestão contratual permanente e eventual contratação de 

serviços não necessários, tornando-se menos eficiente e potencialmente mais 

onerosa. 

 

2. Contratação de empresa para fornecimento de pneus e execução dos serviços 

de manutenção de forma pontual, sem contrato continuado (fornecimento 

imediato) 

Nesta alternativa, o fornecimento dos pneus e a execução dos serviços de 

manutenção são realizados de forma específica, conforme a necessidade identificada 

pela Administração, sem a formalização de contrato de longa duração. 

 

Trata-se de solução mais simples, ágil e econômica, pois reduz custos administrativos, 

evita vínculos contratuais prolongados e permite que a contratação ocorra exatamente 

no momento em que a demanda se apresenta. Além disso, possibilita maior 

flexibilidade na escolha da proposta mais vantajosa, de acordo com as condições de 

mercado. 

 

Diante do exposto, verifica-se que a contratação pontual, com fornecimento imediato 

de pneus, peças e serviços por empresa especializada, mostra-se a alternativa mais 

adequada para atender às necessidades da Câmara Municipal, garantindo eficiência, 

economicidade e a adequada manutenção dos veículos oficiais. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR 



 
 
A estimativa de valor será definida a partir de pesquisa de preços junto a fornecedores 

do ramo automotivo, considerando o fornecimento dos pneus e das peças, bem como 

a execução dos serviços descritos neste Estudo Técnico Preliminar. 

 

Item Descrição Un Quant Vecar Falqueto Imigrante Internet Média 
01 Pneu 215/50 

R17 
UN 4 R$ 

1.960,00 
R$ 

2.156,00 
R$ 

2.640,00 
 R$ 

2.252,00 
02 Alinhamento SERV 1 R$ 70,00 R$ 70,00 R$ 70,00  R$ 70,00 
03 Balanceamento SERV 4 R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 70,00  R$ 83,33 
04 Bucha barra 

estabilizadora 
UN 2 R$ 110,00 R$ 120,00 R$ 83,00  R$ 

104,33 
05 Bucha da 

balança 
dianteira 

UN 2 R$ 150,00 R$ 120,00 R$ 167,60  R$ 
145,87 

06 Bucha da 
balança traseira 

UN 2 R$ 220,00 R$ 120,00 R$ 167,60  R$ 
169,20 

06 Coxim batente 
amortecedor 

UN 2  R$ 560,00 R$ 451,10 R$ 
535,42 

R$ 
515,51 

07 Par de bieleta 
dianteira 

UN 2 R$ 140,00 R$ 140,00 R$ 112,50  R$ 
130,83 

08 Pastilha freio 
dianteira 

KIT 1 R$ 290,00 R$ 160,00 R$ 149,10  R$ 
199,70 

09 Pastilha freio 
traseira 

KIT 1 R$ 295,00 R$ 130,00 R$ 137,20  R$ 
187,40 

10 Mão de obra 
total 

UN 1 R$ 
1.220,00 

R$ 800,00 R$ 570,00  R$ 
863,33 

 

A partir dos valores coletados na pesquisa de mercado, apurou-se o valor médio 

estimado de R$ 4.721,50 (quatro mil, setecentos e vinte e um reais e cinquenta 

centavos), o qual servirá como referência para a presente contratação. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta para atendimento da demanda da Câmara Municipal de Venda 

Nova do Imigrante/ES consiste na contratação de empresa(s) especializada(s) para o 

fornecimento de pneus automotivos e para a execução de serviços de manutenção 

veicular nos veículos oficiais Chevrolet Cruze, e Toyota Corolla. 

 



 
 
Para o veículo Chevrolet Cruze, a solução contempla a aquisição de 04 (quatro) pneus 

novos, medida 215/50 R17, de primeira linha, com certificação do INMETRO. Inclui, 

ainda, a realização dos serviços de alinhamento e balanceamento, indispensáveis 

para garantir a estabilidade, o conforto e a segurança na condução do veículo. 

 

Para o veículo Toyota Corolla, a solução abrange o fornecimento de peças e a 

execução dos serviços de manutenção nos sistemas de suspensão, direção e freios, 

incluindo a substituição de buchas da barra estabilizadora (dianteira e traseira), 

buchas da balança/bandeja (dianteira e traseira), coxim e batente do amortecedor 

dianteiro, par de bieletas dianteiras e kit de pastilhas de freio dianteira e traseira. 

 

A execução dos serviços deverá observar as especificações técnicas dos fabricantes 

e as boas práticas do setor automotivo, garantindo a correta instalação dos 

componentes, a adequada compatibilidade entre as peças utilizadas e a segurança 

no funcionamento dos veículos. 

 

Os serviços deverão ser realizados por profissionais qualificados, assegurando a 

qualidade da execução e o pleno desempenho dos sistemas envolvidos, bem como a 

redução do risco de falhas mecânicas. 

 

A solução contempla, ainda, a realização dos serviços em prazo compatível com a 

necessidade administrativa, de modo a minimizar o tempo de indisponibilidade dos 

veículos e assegurar a continuidade das atividades institucionais da Câmara 

Municipal. 

 

Dessa forma, a contratação proposta atende de maneira adequada às necessidades 

identificadas, garantindo condições de segurança, funcionamento e conservação dos 

veículos oficiais, em conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e 

interesse público. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DO 

OBJETO 



 
 
Nos termos do art. 40, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento do objeto deve 

ser adotado sempre que tecnicamente viável e economicamente vantajoso para a 

Administração. 

 

No presente caso, verifica-se que o objeto da contratação compreende o fornecimento 

de pneus automotivos e a execução de serviços de manutenção veicular em sistemas 

distintos, como suspensão, direção, freios, além de serviços de alinhamento e 

balanceamento, os quais não possuem dependência técnica obrigatória entre si para 

sua execução. 

 

Dessa forma, o parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente viável, permitindo que 

a Administração contrate separadamente o fornecimento dos pneus e a execução dos 

serviços de manutenção, caso seja mais vantajoso, ampliando a competitividade entre 

fornecedores e possibilitando a obtenção de propostas mais econômicas. 

 

Além disso, o parcelamento contribui para maior flexibilidade na gestão da 

contratação, permitindo que diferentes empresas especializadas possam atender 

partes específicas da demanda, sem prejuízo à qualidade dos serviços ou ao 

funcionamento dos veículos. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS  

Nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, apresenta-se o demonstrativo dos 

resultados pretendidos, considerando os princípios da eficácia, eficiência e 

economicidade na aplicação dos recursos públicos. 

a) Eficácia: 

Assegurar a manutenção das condições adequadas de segurança, estabilidade e 

funcionamento dos veículos oficiais Chevrolet Cruze, e Toyota Corolla, garantindo sua 

plena utilização nas atividades administrativas e institucionais da Câmara Municipal 

de Venda Nova do Imigrante/ES, sem prejuízos decorrentes de desgaste de pneus ou 

falhas nos sistemas de suspensão, direção e freios. 



 
 
 

b) Eficiência: 

Garantir que o fornecimento dos pneus e a execução dos serviços de manutenção 

veicular, incluindo alinhamento, balanceamento e substituição de componentes dos 

sistemas de suspensão, direção e freios, sejam realizados de forma técnica e 

tempestiva, reduzindo riscos de falhas mecânicas, evitando retrabalho e minimizando 

o tempo de indisponibilidade dos veículos. 

c) Economicidade: 

Assegurar a contratação mais vantajosa para a Administração, observando a 

adequada relação custo-benefício entre fornecimento de pneus, peças e execução 

dos serviços, prevenindo gastos maiores com manutenções corretivas emergenciais 

e contribuindo para a preservação do patrimônio público e a continuidade das 

atividades do Poder Legislativo Municipal. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA 

ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CONTRATAÇÃO 

 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes 

para a viabilidade e contratação desta demanda. 

 

12.  POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 

 



 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a solução descrita neste 

documento se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante 

do exposto, DECLARO SER VIÁVEL a contratação pretendida. 

 



 
 
Venda Nova do Imigrante/ES, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

Amanda Dias Cezati 

Assessora Parlamentar 

Matrícula: 000156 



























 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 
 

 
 

 
 

 
  

 

 
 

  

 

   

      

      

  

 

   

  
 

   

  
 

   

  
 

   

  
 

   

  
 

   

  
 

   

      

      

 
1.3  O prazo máximo para execução dos serviços será de até 10 (dez) dias úteis, contados 

a partir do recebimento da Nota de Empenho e/ou Autorização de Fornecimento, 

considerando a necessidade de continuidade das atividades institucionais. 

1.4 A contratada deverá garantir os serviços executados e as peças fornecidas pelo prazo 

mínimo de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo, obrigando-se a 

corrigir, sem ônus para a Administração, quaisquer falhas ou defeitos verificados nesse 

período. 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



 

 

 

 

a) Que sejam utilizados bens que utilizem inovações que reduzam a 

pressão sobre recursos naturais e possuam origem ambientalmente regular 

dos recursos naturais;   

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
5.1 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

  

 

6.1 O contrato será dispensado e substituído pela Nota de Empenho de despesa, tendo em 

vista a dispensa da licitação em razão do valor do objeto contrato, bem como, a dispensa 

em razão da integral e imediata entrega dos bens adquiridos, conforme art. 95, Incisos I e 

II da Lei 14.133/2021: 

Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, 

em que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como 

carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem 

de execução de serviço: 

I - dispensa de licitação em razão de valor; 

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais 

não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 

independentemente de seu valor. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

6.3.8 Responsabilizar-se exclusivamente por todos os ônus e obrigações concernentes à 

legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas decorrentes 

da execução do serviço e, ainda, por eventuais danos experimentados por seus funcionários 

ou terceiros em virtude de execução do presente instrumento.   

 

6.3.10 Comunicar imediatamente à Contratante fatos relevantes que possam comprometer 

a execução do contrato, bem como justificar, com antecedência mínima, eventual 

impossibilidade de cumprimento de prazos. 

6.3.11 Disponibilizar canal de comunicação direto para atendimento às demandas da 

Contratante e usuários. 

6.3.12 Manter durante toda a execução do serviço as condições de qualificação que sejam 

de sua competência apresentadas no processo de contratação, especialmente as certidões 

que Quitações Fiscais Federal, Estadual e Municipal, INSS e FGTS.   

6.3.13 Não se utilizar ou permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos, 

nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre.   



 
6.3.14 Ressarcir, no prazo legal, eventuais prejuízos causados ao patrimônio da 

Contratante ou de terceiros. 

6.3.15 A contratada responsabilizar-se-á, independentemente de fiscalização ou 

acompanhamento pelo Contratante, pelos prejuízos de qualquer natureza causados ao 

patrimônio do contratante ou de terceiros, originados direta ou indiretamente da execução 

do objeto deste Contrato, decorrentes de dolo ou culpa de seus empregados, prepostos ou 

representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados dentro 

do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua responsabilidade, 

não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a que porventura 

faça jus. 

 

 

 

 

  

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

      

   

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 



 

 

 

  

  

  

  

  

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

  

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 












































































































































